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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0843117
Proc.234712017

Âo Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Mensagem 352 de 1'

21412017, que "IN
CULTURÂL O PRÉDIO DE

foi aceito pelo Plentírio desta

contnírios, conforme artigo

Vimos pÍesente informar Vossa

Rio Grande, 12 dejulho de 2017.

que o Veto ao PLY 00412017,

0553117, Processo no

INTERES§E SÓCIO-

ES GAÚCHAS MATE AMARGO"

07 (sete) votos favoráveis e 09 (nove) votos

Municipal.

Saraiva

2017,

Presidente da
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver. José Claudino
do Rio Grande
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MENSAGEM/352

Rio Grande, 1" de junho de 2017

Excelentissimo Presidente:

Ao cumprimentáJo, muito respeitosamente, oportunidade em que enviamos
VETO ao Projeto de Lei encamiúado pelo Oficio n" 0553/17 Proc.021412017, que
«INCLUI NA RELÂÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DE INTERESSE SOCIO-
CULTURAL O PRÉDIO DE CENTRO DE TRÁDIÇÕES GAÚCIIAS MATE
AMARGO"

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os
Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para
organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originrí-io (da Nação) apresenta esta
caracterí sti ca.

Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos Entes Federados
periféricos (Estados-membros e Municipios) dos principios e regras gerais de
organização adotados pela União.

A Constituição Estadual obriga os Municípios a observarem os princípios
estabelecidos em ambas as Constituições (Art.S"). Assim, todos os princípios
consagrados na Carta Magrra são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual
e, consequentemente, devem ser respeitados pelos Municípios.

O conteúdo do Projeto de Lei proposto, faz evocr, necessariamente, os
princípios constitucionais atinentes ao processo legislativo, em especial a competência
privativa para a iniciativa das leis.

Este princípio da iniciativa privativa é integralmante aplicável aos
Municípios por força do que dispõem os artigos 80 da Carta Estadual e 29 da
Constituição Federal. Logo, o pÍesente Projeto de Lei fere o princípio constitucional
iniciativa privativa do Prefeito, eis que, dispôs sobre matéria de iniciativa privativa
Chefe do Poder Executivo.

BSA Doe órgãos, doe sangue: Solve vidas!
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Segundo o ilustre doutrinador José Afonso Silva, na sua obra Processo
Constitucional de Formação de Leis, a iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá inicio
ao processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei, de decreto
legislativo ou de resolução, conforme queira Íegul& matéria dependente de um desses

atos.

A iniciativa legislativa é, assim, um poder que se atribui a alguém ou a um
órgão. A pessoa agente ou órgão que detém esse poder é chamado de titular da
iniciativa, que no âmbito municipal, cabe cabe a qualquer vereador, ao prefeito e ao

eleitorado, consoante o que dispõe o aíigo 30 da lei Orgânica do Município do Rio
Grande.

Cumpre observar, porern, que essa capacidade de iniciativa legislativa não
pode ser exercida por esses titulares indiferentemente, pois há matérias de iniciativa
reservada para determinado titular com exclusividade, de sorte que o ato será inválido
quando a iniciativa legislativa for tomada por outro titular. É o que ocorre no caso ern
tela" uma vez que o projeto seria de iniciativa do Prefeito Municipal e foi proposto pela
Câmara de Vereadores.

A Lei Orgânica do Município não estipula as matérias de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo. PoÍ conseguinte, pelo princípio da simetria, utiliza-se a
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que no seu artigo 60 prevê as materias de
iniciativa privativa do Governador do Estado. Entre elas, na alínea "d" do inciso II,
prevê as leis que dispoúam sobre criação, estruturação e atribuições para as Secretarias
e órgãos da administração pública. Sendo assim, tendo em vista que o projeto de lei
versa sobre a criaçâo de atribuições de secretaria para fiscalizar o cumprimento do
conteúdo da Lei, somente seria admissível a iniciativa pelo Prefeito Municipal e, desde
que observado o artigo 6l da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Alern disso, no que tange a matéria conteúdo do Projeto de Lei, veriÍica-se
que a mesma não prevê nenhum dispositivo que estabeleça a forma e a competência
para a fiscalização e nem tampouco estabelece penalidades para os casos de
descumprimento, de modo que, para que não se tome uma Lei ineficaz, recomenda-se
que sejam inseridos dispositivos prevendo a autoridade responsável pela fiscalização e
as penalidades pÍra o caso de descumprimento.

Ademais, a Lei Municipal n' 4.556/90, objeto da presente alteração
iniciativa do Prefeito Municipal. Por conseguinte, a sua alteração somente poderá
legitimada mediante a iniciativa do mesmo órgão.

BSA Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

d



PIO GPÂNOE

á GÊrÍiÊ erãgrÀ ârrc.€ 8lsrôitÁ

)
E8trdo do Rio GÍür{e do §ul

PXfFE'TURA XÚTICPÀL OO RIO GRAIDE

GASllltÍt 0() FnE f :,ToRro GneroE

Outrossim, encamiúamos em anexo, cópia do Parecer Técnico elaborado por
profissional da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, com
considerações do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico do Município do Rio
Grande acerca do Projeto apresentado.

Portanto, conclui-se que o Projeto de Lei possui ücio formal de iniciativa em
razáo de ter sido proposto pela Câmara de Vereadores, bem como, pelos motivos
expostos no Parecer Técnico eÍn anexo.

Respeitosamente,

ALEXATIDRE DUARTE L
Prefeito M

À sua Excelência o Senhor
VET. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

BSA Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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PROCESSO N. 19.032/2017

O PÍojeto de Lei que solicita a inclusão do Prédio do CTG Mate Amargo na Lei

Municipal 4556/1990 aprcsentado pela Câmara de Vereadores é o mesmo encaminhado

no ano de 2016, conforme protocolo n" 23.314D016. Naquele momento o Projeto de

Irci já fora negado pela Procuradoria Jurídica do Município e apreciado, no dia 10 de

agosto de 2016, pelo Conselho Municipal de Patrimônio Histórico.

Considerando que caílâ cidade e seus habitantes possuem uma história e que a

continuidade dessa história fortalece a identidade do local, se verifica a importância da

preservação dos bens culturais materiais como forma de expressão dessa identidade e

sua manutenção para as futuras gerações,

Considerando que os imóveis pertencentes ao patrimônio cultural os quais são

comumente chamados de prédios de interesse sociocultural, pÉdios listados ou prédios

do parrimônio histórico são tenninologias utilizadas para se referir às edificações que

possuem valor aÍístico, arqútetônico, histórico, arqueolôgico e/ou são representantes de

uma tradição cultural. Sendo a conssrvirção da marerialidade desses imóveis

fundamental para a memória da população do Município do Rio Grande.

Considerando que óÍgãos nacionais e internacionais protegem o patrimônio

cultural e que a UNESCO (Organização das Naçôes Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura) possui um comitê que emitiu uma série de crilérios naturais e culturais para

classificação do patrimônio, sendo eles: (i) representar uma obra-prima do gênio criativo

humano; (ii) ser a manifestação de um intercâmbio considerável de valores humanos

durante wn determinado período ou em uma área cultural específicq no

desenvolvimento da arquitetur4 das artes monumentais, de planejamento urbano ou de

paisagismo; (iii) aportar um testemunho único ou excepcional de uma tradição cútural

ou de uma civilização ainda viva ou que teúa desaparecido; (iv) ser um exernplo

excepcional de um tipo de edificio ou de conjunto arquitetônico ou tecnológiro, ou de

paisagem que ilustre rima ou várias etapas significativas da história da humanidade; (v)
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consütuir um exemplo excepcional de habitat ou estabelecimento humano tradicional ou

do uso da terra, que seja representativo de uma cultura ou de culturas, especialmente as

que tenham se tomado vulneniveis por efeitos de mudanças irreversíveis; (vi) estar

associados diretaÍnente ou tangivelmente a acontecimentos ou tradições üvas, com

idéias ou cÍenças, ou com obras artísticas ou literárias de sigaificado universal

excepcional (o Comitê considera que este crilério não deve justi-ficar a inscrição na

Lista, salvo em circunstâncias excepcionais e na aplicação conjunÍa com outros critérios

culturais ou râturais); (vii) ser exemplos excepcionais representativos dos diferentes

periodos da história da Terr4 incluindo o registro da evolução, dos processos geológicos

significativos em cuÍso, do desenvolvimento das formas terÍestÍes ou de elementos

geomórficos e fisiogníficos significativos; (viii) ser exemplos excepcionais que

representem processos ecológicos e biológicos significativos para a evolução e o

desenvolvimento de ecossistemas tenestres, costeiros, marítimos e de água doce e de

comunidades de plantas e animais; (ix) conter fenômenos naturais extraordinários ou

áreas de uma beleza natral e uma importância estética exeepcionais; (x) conter os

habitat natruais mais impoÍtantes e mais relxesentativos paÍa a conservação in sítu da

diversidade biológica incluindo aqueles que abrrigam espécies ameaçadas que possuzrm

um valor universal excepcional do ponto de vista dâ ciência ou da conservação,

Consideraado que o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico esteve na

Câmara de Vereadores no dia 26 de abril do corrente ano, para airresentar aos

vereadores algumas leis municipais e critérios de seleção relativos ao patrimônio

Histórico, posto estar sendo homologada uma sffe de leis relativas ao patrimônio

Cultural que, sem base técnica, transformam imóveis, celebrações dou atos sociais em

Patrimônio Cultural do Rio Grande.

Considerando que após a reuniâo supracitada, mesmo não havendo a presença de

todos os vereadores durante toda a rermiâo, ficou acordado entre os vereadores e os

conselheiros que o conselho Mrmicipal de Patrimônio Histórico seria consulhdo quanto

à pertinência da apreciagão de Pmjetos de Lei desse gênero, visando não criar

expectativa de aprcvação de algo que não é factível.

considerando que pâra tornaÍ um Bem cult,ral Material ou rmaterial

efetivamente recoúecido como tal, de acordo com a legislação municipal, deve ser
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tealizado uma justificativa técnica embased" nos criÉrios nacionais e intemacionais

relativos ao patrimônio, para apreciação do Conselho Municipal de Patrimônio

Histórico.

Considerando que houve conversas posteriorês a reunião com alguns vercadores

solicitando a criação de um rito para anissão dos Projetos de Lei, os quais tratam de

Patrimônio CulurâI, para o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, buscando que

os mesmos não sejam aprovados em plenári4 quando não forern pertinentes, para evilar

debates improdutivos e gerar resultados infrutíferos,

Somos de parccer que a pÍoposta do Projeto de lri apresentada pela Câmara de

Vereadores, a qual visa à inserção do imóvel Centro de Tradi@es Gauchas Mate

Amargo na Lei Mruricipal 4.55í190, s qual trata das cdificações de interesse

sociocultural e concede beneficios paÍa esses imóveis, não pode ser legitimada, visto

que não apresenta nenhum documento tecnico que justifique tal ato.

fuo Grande,24 de maio de 2017.

Ab{tr; ltÁ
Ellen Scott Hood

Arqúteta e Urbanista


